






CI. nº 013/2020 – DCCL 

  

Ref.: Vigência – Termo de cooperação técnica – Conselho Regional de 
Medicina do Estado da Bahia - CREMEB.  

 
 

Salvador, 08 de fevereiro de 2021 

 

 
 

À Senhora   

Patricia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes 
Promotora de Justiça Coordenadora 
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde 
Ministério Público do Estado da Bahia  
 
 

Assunto: proximidade de extinção do Termo de cooperação técnica celebrado 
entre o MPBA e o Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia - 
CREMEB 

 
  
Prezada Senhora,  

  

Noticiamos à Vossa Senhoria a proximidade do termo final de 

vigência (22/03/2021) do Termo de cooperação técnica, celebrado entre 

este Parquet e o Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia - 

CREMEB, cuja finalidade se consubstancia em “Integrar as atuações das 

entidades partícipes, fixando os critérios de cooperação, com o objetivo de 

se chegar a uma melhor prática da medicina no Estado da Bahia, em 

observância às normas ético-legais, estabelecidas pelo Código de Ética 

Médica, em defesa da sociedade e do livre acesso à saúde”.  

Considerando que eventual renovação do Termo deve ser promovida antes do 

encerramento do prazo original de sua vigência, solicitamos que, caso haja interesse 

institucional na manutenção do ajuste, seja procedida a interlocução necessária com 

o(s) Convenente(s), com consequente encaminhamento de minuta de Termo Aditivo a 

esta Unidade, para que possamos promover o trâmite administrativo necessário à sua 

aprovação e posterior celebração.  

Na hipótese de necessidade de elaboração da minuta de aditivo por esta Diretoria, 

solicitamos o encaminhamento dos dados atualizados sobre a representação legal 

(nome completo e cargo) e endereço atualizado da(s) sede(s) administrativa(s) do(s) 

Convenente(s), bem como a indicação das alterações a serem incluídas no aditamento 
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MANIFESTAÇÃO

Ilustríssimo Senhor

Carlos Bastos Stucki

Diretor
 

De ordem da Drª. Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes e em atenção à CI. nº 013/2020  DCCL encaminhada a este CAO, envio a Vossa Senhoria o
Pronunciamento da Coordenadora deste Centro de Apoio.

Atenciosamente,

Ana Lúcia Santos Porto Magalhães

Assistente Técnica-Administrativa

CESAU

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Santos Porto Magalhães em 05/03/2021, às 19:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0094933 e o código CRC 42C009F6.

19.09.02327.0002071/2021-85 0094933v2
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PRONUNCIAMENTO

Ref.: SEI nº 19.09.02327.0002071/2021-85

Assunto: Renovação / Termo de Cooperação Técnica – CREMEB 

Destinatário: Coordenação de Contratos e Convênios/MPBA

Senhor Diretor,

Cumprimentando-o cordialmente,  em atenção à  CI.  nº  013/2020 –  DCCL,   na qual

noticia a proximidade do fim da vigência do Termo de Cooperação Técnica celebrado

entre o Ministério Público do Estado da Bahia e o Conselho Regional de Medicina do

Estado da Bahia - CREMEB, estabelecido com a finalidade de “integrar as atuações das

entidades partícipes, fixando os critérios de cooperação, com o objetivo de se chegar a

uma melhor prática da medicina no Estado da Bahia, em observância às normas ético-

legais, estabelecidas pelo Código de Ética Médica, em defesa da sociedade e do livre

acesso à saúde”, cumpre informar o que segue:

Inicialmente, vê-se que, de fato, se aproxima o termo final do ajuste, celebrado em 22

de  março  de  2016,  sendo  necessária  a  tomada  de  providências  relativas  à  sua

prorrogação.

Neste sentido, informa-se desde já o interesse deste Centro de Apoio em renovar a

vigência do Termo de Cooperação Técnica por mais 5 (cinco) anos, nos termos de sua

CLÁUSULA QUINTA, que assim dispõe:

CLÁUSULA QUINTA 
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O presente Termo vigerá pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de
sua  assinatura,  podendo  ser  prorrogado,  mediante  celebração  de  termo
aditivo.

É sobremaneira importante que a interlocução entre o Ministério Público e os órgãos

externos de controle  e fiscalização se  mantenha,  de modo a se  permitir o diálogo

interinstitucional, com o fim de subsidiar a atuação ministerial nas questões em que

possui atribuição.

A manutenção do Termo de Cooperação Técnica firmado com o CREMEB, Conselho de

Classe Profissional, se revela de relevância para o MPBA e para o citado órgão, tanto

em vista de seu objeto, em si, de “se chegar a uma melhor prática da medicina no

Estado da Bahia, em observância às normas ético-legais, estabelecidas pelo Código de

Ética  Médica,  em  defesa  da  sociedade  e  do  livre  acesso  à  saúde”,  quanto  pelas

obrigações que cria para ambos os signatários, que permitem a troca de informações

para o desempenho de suas funções.

Considerando a missão institucional do Ministério Público e os deveres que lhes são

constitucionalmente atribuídos, notadamente aquele de zelar pelos interesses sociais,

não se verifica qualquer óbice à manutenção do ajuste. 

No que diz respeito à minuta do Termo Aditivo, solicita-se sua elaboração, conforme

oportunizado, pela Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações, sugerindo-se que a

prorrogação se dê,  como indicado,  por mais 05 (cinco)  anos,  e  seja  atualizado seu

Anexo I com o rol atual de Delegacias Regionais do CREMEB, a ser encaminhado pelo

próprio Conselho.

2
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente ao Gabinete, em atenção ao pronunciamento de lavra da Promotora de Justiça Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves
Mendes, constante no Documento 0094937, que indica a necessidade de interlocução desta unidade com o CREMEB para confirmar a anuência do referido
Conselho quanto à prorrogação do presente ajuste e obtenção de informação para a atualização do Anexo I , que contém o rol de Delegacias Regionais do
supracitado partícipe.

 

A fim de conferir maior celeridade ao procedimento, anexamos ao mesmo proposta de minuta do Primeiro Termo Aditivo (ainda pendente de análise da
Assessoria Juridica) para as finalidades acima citadas. Salientamos que o termo final de vigência do Termo de Cooperação se dará em 22 de março de 2021.

 

Por fim, informamos que os dados de identificação do CREMEB e o Anexo I foram atualizados por esta Coordenação conforme informações coletadas no
site www.cremeb.org.br/, pendente de confirmação do referido Conselho quanto à conformidade do teor da nova minuta.

 

Salvador, 09 de março de 2021. 

 

 

 

Mariana Nascimento Sotero Campos 
Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 

de Contratos e Convênios 
Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 09/03/2021, às 14:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0096080 e o código CRC FBC451DA.

19.09.02327.0002071/2021-85 0096080v7
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.142.491/0001-66, com sede na 5a Avenida, n° 750, Centro Administrativo da 

Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP 41.745-004, neste ato representado pela 

Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, 

doravante denominado MP/BA, e o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 14.855.787/0001-88, com sede na Rua 

Guadalajara, nº 175, Morro do Gato, Barra, Salvador/BA, CEP 40140-460, 

doravante denominado CREMEB, neste ato representado pela sua Presidente, 

Teresa Cristina Santos Maltez, firmam o presente TERMO ADITIVO, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo alterar a redação do Anexo I, bem 

como prorrogar o período de vigência do Termo de Cooperação Técnica 

originalmente firmado entre os partícipes no dia 23 de março de 2016, que tem 

por objeto integrar as atuações das entidades partícipes, fixando os critérios de 

cooperação, com o objetivo de se chegar a uma melhor prática da medicina no 

Estado da Bahia, em observância às normas ético-legais, estabelecidas pelo 

Código de Ética Médica, em defesa da sociedade e do livro acesso à saúde. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

2.1 O Anexo I passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO I 

 

DELEGACIAS REGIONAIS DO CREMEB 

 

1. Alagoinhas 

2. Barreiras 

3. Brumado 

4. Centro Oeste 

5. Extremo Sul 

6. Feira de Santana 
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MANIFESTAÇÃO

Excelentíssima Senhora

Dra. NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI

Procuradora-Geral de Justiça

Procuradoria-Geral de Justiça
 

De ordem da Promotora de Justiça Coordenadora do CESAU, Drª. Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes, encaminho a Vossa Excelência o Ofício nº
2.084/2021  Presidência, acompanhado da minuta do 1º TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA que entre si celebram o
Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia e o Ministério Público do Estado da Bahia, oriundos do CREMEB.

Respeitosamente,

Ana Lúcia Santos Porto Magalhães

Assistente Técnica-Administrativa

CESAU

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Santos Porto Magalhães em 18/03/2021, às 12:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0100197 e o código CRC 5504F1A3.

19.09.02327.0002071/2021-85 0100197v2

Manifestação 0100197         SEI 19.09.02327.0002071/2021-85 / pg. 16





18/03/2021 Email – CENTRO DE APOIO Defesa da Saúde – Outlook

https://outlook.office.com/mail/search/id/AAMkADMzMzQ2MDQ4LTQ1NGUtNDM5Zi1iNmY4LWQ4NWQ0MGZmNmMwNABGAAAAAAAk0TZ0gcRpRo0N4R… 2/2

Encaminho o e-mail abaixo recebido do CREMEB e endereçado à Coordenadora do CESAU, 
Excelen�ssima Senhora Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes.

Atenciosamente,
_______________________
Jabes Santos
Assistente Técnico-Administra�vo
Promotorias de Jus�ça de Saúde

De: stela@cremeb.org.br <stela@cremeb.org.br>
Enviado: quarta-feira, 17 de março de 2021 13:25
Para: Gesau <gesau@mpba.mp.br>
Assunto: Of. Cremeb 2.084-2021
 
Exma. Sra.
Dra.  Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes 
Coordenadora do Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde – CESAU/ 
Ministério Público do Estado da Bahia 

Senhora Coordenadora, 

De ordem da Presidente, Consa. Teresa Cristina Santos Maltez, encaminhamos ofício e
documentos em anexo para apreciação de V.Exa. 

    

Em tempo solicitamos acusar recebimento 

Atenciosamente, 

 

Anexo (0100203)         SEI 19.09.02327.0002071/2021-85 / pg. 18





Anexo (0100224)         SEI 19.09.02327.0002071/2021-85 / pg. 20



Anexo (0100224)         SEI 19.09.02327.0002071/2021-85 / pg. 21





Anexo (0100224)         SEI 19.09.02327.0002071/2021-85 / pg. 23







DESPACHO

Considerando que o Ofício (evento 0100204) é uma manifestação favorável à prorrogação do referido Termo Aditivo, encaminhe-se à DCCL para análise do
anexo encaminhado (evento 0100223), atualizando, se for o caso, a poposta de primeiro termo aditivo (evento 0096180) com imediato encaminhamento
para a Assessoria Jurídica e posterior retorno a este Gabinete para assinatura, com a urgência que o caso requer.

Documento assinado eletronicamente por Pedro Maia Souza Marques em 18/03/2021, às 21:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0100617 e o código CRC F49BCF8B.

19.09.02327.0002071/2021-85 0100617v2
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente à Assessoria Técnico-Jurídica para análise e manifestação da minuta do Primeiro Termo Aditivo , que visa a
prorrogação do prazo de vigência e alteração do Anexo I do Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Ministério Público do Estado da
Bahia e o Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia, cujo objeto se consubstancia em "integrar as atuações das entidades partícipes, fixando os
critérios de cooperação, com o objetivo de se chegar a uma melhor prática da Medicina no Estado da Bahia, em observância às normas ético-legais,
estabelecidas pelo Código de Ética Médica, em defesa da sociedade e do livro acesso à saúde". 

 

Na oportunidade, salientamos que o termo final de vigência do ajuste se dará em 22 de março de 2021. 

 

Salvador,  19 de março de 2021. 

 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 19/03/2021, às 10:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0100732 e o código CRC 376444CF.

19.09.02327.0002071/2021-85 0100732v2
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PARECER

 

 

PROCEDIMENTO SEI Nº. 19.09.02327.0002071/2021-85  
 

ORIGEM: DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES 

 

ASSUNTO: TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. ADITAMENTO 

 

EMENTA: ADITAMENTO. TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA E PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DE VIGÊNCIA. SOLICITAÇÃO ANTERIOR À EXPIRAÇÃO DO PRAZO. INTELIGÊNCIA DO ART. 179 DA LEI ESTADUAL Nº 9.433/2005. PELO
DEFERIMENTO. 

 

 

PARECER Nº. 133/2021 

 

 

Trata-se de minuta de Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica,  a ser celebrado entre o Ministério Público do Estado da
Bahia e o Conselho Regional de Medicina do Estado da Bahia – CREMEB, objeto - integrar as atuações das entidades partícipes, fixando os critérios de
cooperação, com o objetivo de se chegar a uma melhor prática da medicina no Estado da Bahia, em observância às normas ético-legais, estabelecidas pelo
Código de Ética Médica, em defesa da sociedade e do livro acesso à saúde -, com o propósito específico de alterar o Anexo I, e prorrogar a vigência do
ajuste por mais 05 (cinco) anos, a partir de 23/03/2021. 

 

Manifesta-se a Promotora de Justiça Patrícia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes, Coordenadora do CESAU, in verbis: 

 

“(...) A manutenção do Termo de Cooperação Técnica firmado com o CREMEB, Conselho de Classe Profissional, se revela de relevância para o MPBA e para o
citado órgão, tanto em vista de seu objeto, em si, de 'se chegar a uma melhor prática da medicina no Estado da Bahia, em observância às normas ético-legais,
estabelecidas pelo Código de Ética Médica, em defesa da sociedade e do livre acesso à saúde', quanto pelas obrigações que cria para ambos os signatários, que
permitem a troca de informações para o desempenho de suas funções.  
Considerando a missão institucional do Ministério Público e os deveres que lhes são constitucionalmente atribuídos, notadamente aquele de zelar pelos interesses
sociais, não se verifica qualquer óbice à manutenção do ajuste. (...)” 

 

A legislação permite as alterações pretendidas, desde que necessárias ao atendimento dos fins visados pelos partícipes, consoante art. 1791 da
Lei Estadual nº 9.433/2005. Outrossim, a citada Lei, ao dispor os regramentos atinentes aos convênios, acordos, ajustes e congêneres assim estabelece: 

 

Art. 183 – Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por qualquer dos Poderes
do Estado, órgãos e entidades de sua Administração direta ou indireta, entre si ou com outras pessoas de direito público ou privado. 

 

Por conseguinte, a alteração do Anexo I obedece ao quanto disposto na Cláusula Terceira, parágrafo único2, do ajuste, e tem por
escopo atualizar as Delegacias Regionais do CREMEB, às quais este Parquet poderá encaminhar as questões relativas ao cumprimento do objeto acordado. 

 

Ademais, o instrumento de Cooperação original prevê, em sua Cláusula Quinta, a possibilidade de prorrogação da vigência do pacto, através
de termo aditivo. Ressalte-se que a solicitação de aditamento foi feita antes da expiração do prazo, o que legitima o ato. 

 

Por derradeiro, a minuta do respectivo instrumento obedece às normas da teoria geral dos contratos, contendo, em síntese, ementa, preâmbulo,
objeto, alterações e ratificação das demais cláusulas da avença. 

 

Assim, estando a hipótese em consonância com as disposições legais e, caso a Procuradoria-Geral de Justiça entenda que há interesse
administrativo no objeto do Acordo, esta Assessoria Técnico-Jurídica opina pelo aditamento, aprovando a minuta de Termo Aditivo apresentada. 

 

É o parecer, s.m.j. 
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Salvador, 19 de março de 2021. 

 

 

Belª. Maria Paula Simões Silva 
Assessora/SGA 

Matrícula  
 
 
 

Bel. Gláucio Matos Santos de Cerqueira 
Assistente de Gestão II 

Apoio Processual ATJ/SGA 
Matrícula  

 

1 Art. 179  A ampliação do objeto do convênio e a prorrogação de seu prazo de vigência serão formalizadas mediante termo aditivo. 

2 PARÁGRAFO ÚNICO - O CREMEB se compromete a atualizar a relação de Delegacias e encaminhar ao MP/BA, sempre que houver alteração. 

Documento assinado eletronicamente por Maria Paula Simoes Silva em 19/03/2021, às 16:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Glaucio Matos Santos Cerqueira em 19/03/2021, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0101140 e o código CRC 3834EB4B.

19.09.02327.0002071/2021-85 0101140v4
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DESPACHO

 

 Acolho manifestação da Assessoria Técnico-Jurídica pelos fundamentos expostos no Parecer nº 133/2021, relativo à minuta de Temo Aditivo
de ao TermoCooperação Técnica a ser firmado entre este Ministério Público do Estado da Bahia e o Conselho Regional de Medicina do Estado da
Bahia  CREMEB, com a finalidade de integrar as atuações das entidades partícipes, fixando os critérios de cooperação, com o objetivo de se chegar a uma
melhor prática da medicina no Estado da Bahia, em observância às normas ético-legais, estabelecidas pelo Código de Ética Médica, em defesa da sociedade e do
livro acesso à saúde,  com o propósito específico de alterar o Anexo I, e prorrogar a vigência do ajuste por mais 05 (cinco) anos, a partir de 23/03/2021. 

 

Encaminhe-se o presente expediente à DCCL/Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos, Contratos e Licitações para
ciência e adoção das providências julgadas necessárias. 

Documento assinado eletronicamente por Frederico Welington Silveira Soares em 22/03/2021, às 16:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0101236 e o código CRC 97250D40.

19.09.02327.0002071/2021-85 0101236v2
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DESPACHO

Considerando a conclusão do trâmite administrativo necessário à celebração do presente ajuste, encaminhamos este expediente ao Gabinete da Procuradora-
Geral de Justiça para, após confirmação da conveniência e oportunidade, realizar a necessária interlocução com o Conselho Regional de Medicina do Estado da
Bahia visando a coleta da assinatura do referido partícipe, bem como da assinatura da Ilustre representante do MP/BA.

 

Após, solicitamos o retorno do expediente a esta Diretoria, acompanhado do instrumento assinado, para publicação e adoção das demais providências
cabíveis.    

  

Salvador, 22 de março de 2021. 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Mat. nº 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 22/03/2021, às 22:02, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0101901 e o código CRC A86C3F11.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.142.491/0001-66, com sede na 5a Avenida, n° 750, Centro Administrativo da 

Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP 41.745-004, neste ato representado pela 

Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, 

doravante denominado MP/BA, e o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 14.855.787/0001-88, com sede na Rua 

Guadalajara, nº 175, Morro do Gato, Barra, Salvador/BA, CEP 40140-460, 

doravante denominado CREMEB, neste ato representado pela sua Presidente, 

Teresa Cristina Santos Maltez, firmam o presente TERMO ADITIVO, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo alterar a redação do Anexo I, bem 

como prorrogar o período de vigência do Termo de Cooperação Técnica 

originalmente firmado entre os partícipes no dia 23 de março de 2016, que tem 

por objeto integrar as atuações das entidades partícipes, fixando os critérios de 

cooperação, com o objetivo de se chegar a uma melhor prática da medicina no 

Estado da Bahia, em observância às normas ético-legais, estabelecidas pelo 

Código de Ética Médica, em defesa da sociedade e do livro acesso à saúde. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

2.1 O Anexo I passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO I 

 

DELEGACIAS REGIONAIS DO CREMEB 

 

1. Alagoinhas 

2. Barreiras 

3. Brumado 

4. Centro Oeste 

5. Extremo Sul 

6. Feira de Santana 
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DESPACHO

Ciência da Procuradoria Geral de Justiça.
Após assinatura, retorno o presente expediente à Coordenação do CESAU, para que seja providenciada a coleta de assinaturas do CREMEB.
Encaminho também À DCCL para conhecimento e acompanhamento.

Documento assinado eletronicamente por Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti em 23/03/2021, às 14:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0102190 e o código CRC C0047970.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Sl 
CELEBRAM O MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DA BAHIA E O CONSELHO 
REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DA 
BAHIA. 

 

 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ sob o nº 

04.142.491/0001-66, com sede na 5a Avenida, n° 750, Centro Administrativo da 

Bahia (CAB), Salvador/BA, CEP 41.745-004, neste ato representado pela 

Procuradora-Geral de Justiça, Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti, 

doravante denominado MP/BA, e o CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO 

ESTADO DA BAHIA, inscrito no CNPJ nº 14.855.787/0001-88, com sede na Rua 

Guadalajara, nº 175, Morro do Gato, Barra, Salvador/BA, CEP 40140-460, 

doravante denominado CREMEB, neste ato representado pela sua Presidente, 

Teresa Cristina Santos Maltez, firmam o presente TERMO ADITIVO, que se 

regerá pelas seguintes cláusulas: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo alterar a redação do Anexo I, bem 

como prorrogar o período de vigência do Termo de Cooperação Técnica 

originalmente firmado entre os partícipes no dia 23 de março de 2016, que tem 

por objeto integrar as atuações das entidades partícipes, fixando os critérios de 

cooperação, com o objetivo de se chegar a uma melhor prática da medicina no 

Estado da Bahia, em observância às normas ético-legais, estabelecidas pelo 

Código de Ética Médica, em defesa da sociedade e do livro acesso à saúde. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

 

2.1 O Anexo I passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

ANEXO I 

 

DELEGACIAS REGIONAIS DO CREMEB 

 

1. Alagoinhas 

2. Barreiras 

3. Brumado 

4. Centro Oeste 

5. Extremo Sul 

6. Feira de Santana 
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DESPACHO

Encaminhamos o presente expediente ao CESAU, para que seja promovida a interlocução necessária para a coleta de assinatura do CREMEB no Primeiro
Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica anteriormente celebrado, constante no documento 0102418, o qual já se encontra assinado
eletronicamente pela Procuradora-Geral de Justiça. 

 

Em caso da assinatura também ocorrer de forma eletrônica pelo CREMEB, com certificado digital, solicitamos que o documento assinado seja anexado
ao presente expediente, com posterior encaminhamento a esta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento de Contratos e Convênios, para adoção das
demais providências cabíveis.

 

Se, porventura, a assinatura do referido Conselho ocorrer de forma física, o Termo Aditivo assinado pela Procuradora-Geral de Justiça deverá ser enviado
ao partícipe, para impressão de 03 (três) vias a serem assinadas, com posterior remessa das mesmas a esta Coordenação de Elaboração e Acompanhamento
de Contratos e Convênios, para adoção das demais providências cabíveis.

 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais que eventualmente se façam necessários. 

 

Salvador, 23 de março de 2021. 

 

 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento  
de Contratos e Convênios 

Mat. nº  

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 23/03/2021, às 17:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0102428 e o código CRC 72F29D0E.
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MANIFESTAÇÃO

Prezados,

Encaminho  Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Cooperação Técnica, assinado pelo CREMEB.

 

Atenciosamente,

 

Adriana Trindade

CESAU

Documento assinado eletronicamente por Adriana da Conceicao Trindade Beserra em 30/03/2021, às 16:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0105318 e o código CRC 9081B204.

19.09.02327.0002071/2021-85 0105318v2
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DESPACHO

Considerando a conclusão do procedimento administrativo, encaminhamos o presente expediente, acompanhado do instrumento assinado com a respectiva
publicação, para ciência da unidade envolvida. 

 

Na oportunidade, ressaltamos que daremos por concluído o procedimento nesta unidade. 

 

Salvador, 06 de abril de 2021. 

 
Mariana Nascimento Sotero Campos 

Coordenação de Elaboração e Acompanhamento 
de Contratos e Convênios 

Matrícula nº  

 

Documento assinado eletronicamente por Mariana Nascimento Sotero Campos em 06/04/2021, às 17:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.sistemas.mpba.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0108133 e o código CRC 23C3B0E3.
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Re: Aditivo CREMEB

stela@cremeb.org.br <stela@cremeb.org.br>
Sex, 30/04/2021 15:39

Para:  Saude Publica <saudepublica@mpba.mp.br>

Prezada Adriana 

Recebido 

 

De:        "Saude Publica" <saudepublica@mpba.mp.br> 
Para:        "stela@cremeb.org.br" <stela@cremeb.org.br> 
Data:        30/04/2021 10:21 
Assunto:        Aditivo CREMEB 

Prezados, bom dia! 

Cumprindo o despacho da Coordenação do CESAU, encaminho, para ciência, o  Primeiro Termo
Adi�vo ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre o Ministério Público e o CREMEB,
devidamente assinado e publicado. 

Nesse sen�do, o processo administra�vo foi concluído após publicação em DO, que segue também
em anexo. 
  
Solicito a gen�leza de confirmar o recebimento deste e-mail. 

Atenciosamente, 

Adriana Trindade 
Assessora Administra�va 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CESAU 
Av. Joana Angélica, n.°1.312, 4º andar, sala 404, Nazaré 
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CEP: 40.050-001 - Salvador/BA. Telefones: (71) 3103-6436 /6506 
saudepublica@mpba.mp.br

  

  

De: Patricia Kathy Azevedo Medrado Alves Mendes <pkathy@mpba.mp.br>
Enviado: terça-feira, 13 de abril de 2021 20:39
Para: CENTRO DE APOIO Defesa da Saúde <cesau@mpba.mp.br>

Assunto: ENC: Adi�vo CREMEB 
  
Prezada Adriana, 

1) Formalizado o instrumento jurídico, peço que seja informado, ainda antes da finalização do
procedimento administra�vo, se ao CREMEB fora enviada cópia do termo adi�vo devidamente
assinado e com a publicação respec�va em diário, garan�ndo-se transparência. 

2) De logo, saliento que cópia do respec�vo termo adi�vo deve ser man�da no banco de registro
desse Centro para pronta iden�ficação e consulta, sempre que necessário. 

3) Após informado sobre o item 1, solicito retorno. 

Atenciosamente, 

Patrícia Medrado 
Coordenadora do Cesau 

[anexo "SEI_19.09.02327.0002071_2021_85.pdf" removido por Stela Maria Silva de Oliveira/CREMEB] 
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